
ANEXO I 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Instrumento de Medição de Resultados – IMR tem por finalidade estabelecer critérios 
objetivos para aferição do desempenho da CONTRATADA na execução dos serviços de 
administração e gerenciamento da manutenção preventiva, preditiva e corretiva da frota institucional, 
por meio de sistema informatizado e rede credenciada. 

1.2. A avaliação de desempenho de que trata este instrumento destina-se ao acompanhamento da 
execução contratual pela fiscalização, com vistas ao registro formal de ocorrências, à emissão de 
advertências, à adoção de medidas corretivas e, quando cabível, à aplicação de glosa, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Termo de Referência, no contrato e na legislação aplicável. 

1.3. Considerando a natureza do objeto, a aferição de desempenho recairá exclusivamente sobre 
obrigações diretamente imputáveis à CONTRATADA, especialmente quanto ao atendimento das 
demandas da Administração, funcionamento do sistema informatizado, suporte operacional, 
disponibilidade da rede credenciada, prestação de esclarecimentos e regularidade da documentação 
apresentada. 

 

2. FORMA DE AFERIÇÃO 

2.1. A fiscalização do contrato realizará a apuração das ocorrências verificadas durante o período de 
referência, mediante registro formal em relatório próprio. 

2.2. Cada fato gerador será considerado de forma individualizada, podendo haver o registro de 
múltiplas ocorrências na mesma data, desde que referentes a eventos distintos. 

2.3. A aferição será mensal, observados os registros promovidos pela fiscalização técnica e 
administrativa, bem como eventuais comunicações formais realizadas por servidores autorizados. 

2.4. A aplicação de advertência ou glosa com base neste IMR deverá observar o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 

 

3. TABELA DE OCORRÊNCIAS 

OCORRÊNCIA AFERIÇÃO PONTUAÇÃO 

Inobservância injustificada do 
prazo estabelecido para 
resposta inicial à solicitação de 
serviço encaminhada pela 
Administração 

Verificação pelo fiscal ou 
comunicação formalizada 

0,1 

Inobservância do prazo para 
providências operacionais 
(rede, retorno, andamento) 

Registro formal da ocorrência 0,1 

Indisponibilidade injustificada 
do sistema informatizado 

Registro pelo fiscal com 
evidência da indisponibilidade 

0,2 

Falta de cordialidade no 
atendimento 

Registro pelo fiscal com 
descrição do fato 

0,1 

Recusa injustificada em 
cumprir determinação da 
fiscalização 

Registro e justificativa da 
contratada 

0,2 

Deixar de prestar Registro da solicitação e do 0,1 



esclarecimentos em até 24h descumprimento 

Não disponibilizar rede 
credenciada apta 

Registro da falha com 
identificação da unidade 

0,2 

Erro ou inconsistência 
documental 

Registro da inconsistência pelo 
fiscal 

0,2 

Atraso superior a 10 dias na 
apresentação de documentos 

Registro individual por 
ocorrência 

0,5 

Descumprimento de obrigação 
não prevista na tabela 

Registro individual pelo fiscal 0,1 

 

4. FAIXAS DE PONTUAÇÃO E EFEITOS 

PONTUAÇÃO ACUMULADA EFEITO 

1 ponto Advertência 

2 pontos Advertência 

3 pontos Advertência formal e medidas corretivas 

4 pontos Advertência formal, determinação de medidas 
corretivas e possibilidade de glosa de até 
0,5% sobre o valor faturado no período 

5 pontos ou mais Possibilidade de glosa de até 1% sobre o 
valor faturado no período, sem prejuízo da 
adoção das demais sanções cabíveis 

 

5. DAS GLOSAS 

5.1. A apuração do IMR terá, como regra, finalidade de registro formal do desempenho contratual, 
emissão de advertências e determinação de medidas corretivas. 

5.2. A glosa não será automática, devendo ser aplicada apenas em hipóteses de descumprimento 
contratual diretamente imputável à CONTRATADA e comprovado pela fiscalização. 

5.3. A eventual glosa incidirá sobre o valor faturado no período, observados os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. 

5.4. Será assegurado à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa antes da aplicação de glosa. 

5.5. A aplicação de glosa não afasta outras penalidades cabíveis. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. O IMR constitui instrumento auxiliar de fiscalização e não substitui os mecanismos ordinários de 
controle. 

6.2. Apenas falhas diretamente atribuíveis à CONTRATADA serão consideradas. 

6.3. Reincidências poderão ensejar sanções mais gravosas. 



ANEXO II 

QUADRO RESUMO PESQUISAS DE PREÇOS 

Pregão 
Eletrônico UASG Órgão 

Valor Total 
Estimado da 

Compra 

Valor Total 
Homologado 
da Compra 

% de 
Desconto Situação Justificativa 

95200/2026 158154 

Instituto Federal 
de Educação, 

Ciência e 
Tecnologia de 

São Paulo 

R$ 
1.650.000,00 

R$ 
1.649.994,50 0,00% Desconsiderado 

Percentual 
extremamente reduzido 
em relação ao 
comportamento 
predominante da 
amostra, sem ganho 
econômico relevante 
para a Administração. 

90001/2026 389343 

Conselho 
Regional de 

Enfermagem – 
SP 

R$ 
11.674.589,25 

R$ 
11.406.172,50 2,30% Desconsiderado 

Percentual 
significativamente 
inferior aos valores 
centrais da amostra, 
indicando possível 
condição específica de 
disputa ou baixa 
aderência 
mercadológica. 

92019/2025 158516 

Instituto Federal 
de Educação, 

Ciência e 
Tecnologia de 

SC 

R$ 
617.733,00 

R$ 
582.028,03 5,78% Mantido 

Percentual inferior, 
porém inserido em faixa 
de descontos baixos 
observada de forma 
recorrente na amostra. 

90001/2026 200207 

Procuradoria 
Regional da 

República – 5ª 
Região 

R$ 54.000,00 R$ 49.602,60 8,14% Mantido 

Percentual compatível 
com a faixa inferior da 
amostra, sem 
caracterização isolada 
de distorção. 

90004/2025 373058 
Superintendência 

Estadual – 16ª 
SR/MS 

R$ 
377.773,11 

R$ 
346.505,94 8,28% Mantido 

Percentual compatível 
com a faixa inferior da 
amostra, sem 
afastamento isolado 
relevante. 

90002/2025 532403 
ESP-DIR. Educ. 
para o Trânsito e 

Fiscalização 

R$ 
2.335.289,10 

R$ 
1.854.494,35 20,59% Mantido 

Percentual 
correspondente à 
mediana da amostra, 
adotado como 
referência principal de 
tendência central. 

90001/2026 
(SRP) 926462 

Corregedoria 
Geral de Justiça 
do Estado do PI 

R$ 
1.574.410,00 

R$ 
1.238.443,04 21,34% Mantido 

Percentual próximo à 
mediana e à média da 
amostra, indicando 
aderência ao 
comportamento central 
dos dados. 

90040/2025 380133 

ESP-CPP. Dr. 
Alberto 

Brocchieri de 
Bauru 

R$ 
364.067,25 

R$ 
227.396,40 37,54% Mantido 

Percentual elevado, 
porém inserido em faixa 
superior observada em 
mais de um registro da 
amostra. 

90003/2025 373055 

Superintendência 
Estadual de 

Minas Gerais – 
INCRA 

R$ 
270.519,30 

R$ 
167.721,97 38,00% Mantido 

Percentual elevado, 
mas não isolado, 
mantendo correlação 
com outra referência da 
faixa superior. 

90001/2026 170100 Superintendência 
Regional de 

R$ 
220.175,08 

R$ 
121.096,29 

45,00% Desconsiderado Percentual 
excessivamente 



Administração do 
MGI-ES 

elevado em relação ao 
núcleo central da 
amostra, com potencial 
de refletir condição 
excepcional de 
mercado. 

90006/2025 
(SRP) 720305 

Centro 
Tecnológico da 
Marinha no RJ 

R$ 
812.420,07 

R$ 
377.600,10 53,52% Desconsiderado 

Percentual 
correspondente ao 
extremo superior da 
amostra, com forte 
indicativo de 
comportamento atípico. 

 

 

Adotou-se a mediana de 20,59% como parâmetro de referência para a estimativa da 
contratação, por se tratar de medida menos sensível à influência de valores extremos. 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Processo Administrativo nº 23172.000553/2026-33 
 
Dispensa Eletrônica nº ____ /2026 
 
Objeto: contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração e gerenciamento da manutenção preventiva, 
preditiva e corretiva da frota institucional do IFPI, por meio de rede credenciada 
e sistema informatizado e integrado, via internet, com fornecimento de peças, 
acessórios, pneus, lubrificantes, reboque e lavagem de veículos. 

A empresa_______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ___________________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a) _______________________________________, portador(a) de CPF nº 
___________________, DECLARA, para os devidos fins, que realizou vistoria 
prévia nas condições locais relacionadas à execução do objeto da contratação, 
tomando pleno conhecimento das informações, condições, dificuldades e 
demais elementos que possam influenciar, direta ou indiretamente, na 
formulação da proposta e na execução contratual. 

Declara, ainda, que: 

1. teve acesso às informações necessárias à adequada avaliação das 
condições de execução do objeto;  

2. tomou ciência das características operacionais da prestação dos 
serviços, inclusive quanto à abrangência territorial da contratação e às 
condições de atendimento às unidades do IFPI;  

3. assume total responsabilidade por sua proposta comercial, não podendo 
alegar futuramente desconhecimento de fatos, condições ou 
peculiaridades relacionadas à execução contratual como fundamento 
para solicitar alteração contratual, reequilíbrio econômico-financeiro ou 
eximir-se de obrigações assumidas, ressalvadas as hipóteses 
legalmente previstas.  

 

 

Teresina-PI, ____ de _________________ de 2026. 

 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 
Processo Administrativo nº 23172.000553/2026-33 
 
Dispensa Eletrônica nº ____ /2026 
 
Objeto: contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração e gerenciamento da manutenção preventiva, 
preditiva e corretiva da frota institucional do IFPI, por meio de rede credenciada 
e sistema informatizado e integrado, via internet, com fornecimento de peças, 
acessórios, pneus, lubrificantes, reboque e lavagem de veículos. 

A empresa_______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ___________________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a) _______________________________________, portador(a) de CPF nº 
___________________, DECLARA, para os devidos fins, que optou por não 
realizar vistoria prévia, assumindo integral responsabilidade pela dispensa da 
vistoria e pela elaboração de sua proposta, com pleno conhecimento das 
condições necessárias à execução do objeto.  

Declara, ainda, que: 

1. possui todas as informações suficientes para a formulação da proposta e 
para a execução do objeto contratual;  

2. assume os riscos decorrentes de sua opção pela não realização da 
vistoria;  

3. não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento das condições de 
execução como fundamento para pleitear alteração contratual, 
reequilíbrio econômico-financeiro ou descumprimento de obrigações 
assumidas, ressalvadas as hipóteses legalmente previstas. 

 

 

Teresina-PI, ____ de _________________ de 2026. 

 


